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W DE ORIGEM AUTOR: I I 
~_(=D~O~S=R~.~W~A~LT~E=R~BA~R~E=L=L=I}~ ______ ~ ~ __________________________ ~ 

EMENTA: 
Concede dispensa da incorporação aos conscritos que se encontrarem no 
mercado forma! de trabalho, alterando a lei nO 4.375, de 17 de agosto de 1964. 

DESPACHO: 
06/10/2005 - (.APENSE-SE A(AO) PL-889!1 995.) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM / I 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO DE EMENDAS 

COMISSÃO INrCIO TÉRMINO 
COMISSÃO DATA/ENTRADA / I I / 

I / / I I / 
I / I I I I 
I / I / I I 
I / 

. 
I I I I 

I / I I I / 
/ / / I / I 

DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / I 
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Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Walter Barelli 

27/09/2005 

Concede dispensa da incorporação aos conscritos que se 
encontrarem no mercado formal de trabalho , alterando a Lei n° 
4.375 , de 17 de agosto de 1964 . 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Apense-se à(ao) PL-889/1995. 
\ ~ J ( I 

Ordinária 

Em 06/10/2005 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal WALTER BARELLI 

5353 
PROJETO DE LEI Nº ,DE 2005 

(Do Sr. Walter Sarelli) 

Concede dispensa da incorporação aos 
conscritos que se encontrarem no mercado 
formal de trabalho, alterando a Lei n° 4.375, de 
17 de agosto de 1964. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Acrescente-se as segu intes alíneas h) e i) ao art . 30 

da Lei n° 4.375 , de 17 de agosto de 1964: 

"Art. 30 ..... .. ....... ...... .. ... ..... .. ..... .. ........... ...... ................ ..... . . 

e) Revogado . 

h) que comprovarem estar empregados formalmente há , 

pelo menos, 9 meses contados regressivamente a partir do dia de sua 

convocação . (NR) 

i) que comprovarem o exercício de atividades 

profissionais autônomas formais , pertencimento a associações de cooperativas 

de trabalho devidamente legalizadas ou a responsabilidade pela gestão de suas 

próprias empresas formais há pelo menos 9 meses contados regressivamente a 

partir do dia de sua convocação . (NR)" 

------~~~---------------~~---­
Câmara dos Deputados - Anexo 111- Gabinete 374 - CEP 70160-900 - Brasília - DF 

Fones: (61) 3215-5374/3374 - Fax: (61) 3215-2374 
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§ 4° Os dispensados de incorporação de que trata a 

letra d que interromperem o curso durante o período de serviço de sua classe, 

serão submetidos a seleção com a classe seguinte .(NR) 

§ 6° Os documentos comprobatórios das situações 

listadas nas letras h e i serão especificados em norma regulamentadora . (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

-JUSTIFICAÇAO 

Com freqüência , deparamos leis, decretos e outros 

dispositivos legais que, com o objetivo de proteger o cidadão , terminam por 

prejudicá-lo . Esse é o caso das normas que garantem aos incorporados do 

serviço militar obrigatório o retorno ao emprego . 

Se, por um lado, a estabilidade de um ano é um grande 

benefício para uma pequena parcela daqueles que passaram pelo serviço militar, 

por outro, as sucessivas garantias têm dificultado a contratação pelas empresas 

de boa parte dos 1,6 milhão de jovens que se alistam a cada ano. A legislação 

garante estabilidade ao cidadão desde o momento do alistamento até um ano 

após o desligamento do serviço militar obrigatório. Além disso, as empresas são 

obrigadas a recolher o FGTS desse jovem, mesmo que ele esteja prestando o 

serviço militar. Tudo isso levou não à garantia do emprego do jovem, mas a sua 

discriminação quando em idade de prestar serviço militar obrigatório, mesmo 

quando se considera que apenas 6% dos alistados são efetivamente 

incorporados. 

É dentro desse contexto que apresento projeto de lei que 

altera o marco legal do serviço militar obrigatório . A proposta é tornar a 

Câmara dos Deputados - Anexo III - Gabinete 374 - CEP 70160-900 - Brasilia - DF 
Fones: (61) 321 5-5374/3374 - Fax: (61) 3215-2374 

e-mail : dep.wal terbare ll i@camara.gov.br 
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incorporação ao serviço militar facultativa àqueles que estejam empregados 

formalmente há pelo menos 9 meses, benefício estendido aos jovens que, pelo 

mesmo tempo , participem de cooperativa de trabalho devidamente legalizada ou 

exerçam funções gerenciais em empresas formais de sua propriedade. 

A extensão da possibilidade de escolha aos cooperativados 

e Jovens empreendedores constitu i uma inflexão frente à realidade. Cada vez 

mais , jovens são forçados a criar sua própria atividade profissiona l, já que o 

mercado de trabalho não lhes abre as portas . 

Essa iniciativa também contribui para a formalização das 

atividades produtivas e pode retirar das sombras boa parte da sub-economia que 

não recolhe impostos e não contribui para a previdência social. 

Cabe então lançar o desafio de flexibilizar a obrigatoriedade 

do serviço militar. É preciso esclarecer que não se trata de uma afronta contra a 

instituição , mas uma iniciativa que, mesmo indiretamente, pretende dar novo 

ânimo à discussão sobre a profiss ionalização das Forças Armadas. O ingresso 

nas Forças Armadas deve se dar de maneira voluntária . 

Em linha com o exposto e por entender que essa iniciativa 

se constitui em avanço na proteção dos interesses dos jovens trabalhadores 

brasileiros , solicito aos nobres Pares que apóiem a sua apreciação e aprovação. 

Sala das Sessões, em Li- de ~ ~Jn,u de 2005. 

tado WAL TER BARELL 

Câmara dos Deputados - Anexo 111 - Gabinete 374 - CEP 70160-900 - Brasil ia - DF 
Fones: (61) 3215-5374/ 3374 - Fax: (61) 3215-2374 

e-mail : dep.walterbarelli @camara.gov.br 
www.wal terbarelli .com.br 
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Consulta Tramitação das Proposições 

Proposição: PL-889/1995 8 
Autor: Odelmo Leão - PP /MG ~ 

Data de Apresentação: 30/08/1995 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de tramitação: Ordinária 

Apensado(a) ao(a): PL-812/1995 ~ 
Situação: CCJC: Tramitando em Conjunto. 

Página I de I 

Ementa: Altera ~ red~c;;io do ~rtigo 30 d~ Lei nO 4.375. de 17 de ~)!,o,lo de 1964. dis )c'llsanJo d~ ilH()rpl>r<l~'ã(} p;.!r~ prl'st;.!t;ão do sl'l"\ i,o Illilil~r os 
trahalhadorl's e selyidores públicos COIll mais de lIm ano de (;()ntínll~ e rl'glllar ulh idade profission<l . 

Indexa ção: ALTERAÇÃO. SER\"IÇO MILITAR. (LSM). DISPENSA. I:-lCORPORA(.~O . SER\'I(O MILITAR OIlRIG.\TORIO. BRASILEIROS, 
TRABALHADOR, FU~CIO;\ARIO PUBLICO, COl\TRATO DE TRAlIALlIO, POSSE. A:\TERIORlDADF, l\IAIOR I DA]) I, .. E\ERCICIO I'I{()J-'ISSION .\I., 
AUSE:\'CI ,\, J:\TERRCPÇ.\O. Sl ' SPr-::-.iSÃO, LlCE:\'ÇA. EXOl\ER .\Ç.\'O, PER IOOO, SOLlCrTAçAo. l.IBER \c; \0. COl\\ 'OC\Ç,\O, I:-ITERM I·: lll.\RIO. 
EMPRESA. 

Despacho: 
14 / 9/1995 - APE:-ISE-SE /lO PL. 812/ t.>5.(OESP,\CHO 1r\ ICIAL) 

.l' ltima Ação: 

~4/9/1995 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - APENSE-SE AO PL. 812/95 . 
(DESPACHO INICIAL) 

Andamento: 

30/8/1995 PLENÁRIO ( PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP ODElMO lEÃO. 

14/9/1995 PLEN ÁRIO ( PLEN) 

. PUBLICAÇÃO DA MATERIA. gDCNl19 09 95 PAG 22501 COLO!. g 

14/9/1995 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
APENSE-SE AO Pl. 812/95.(DES PACHO INICIAL) 

28/4/2003 Com issão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJR, apensado ao PL-812/1995 

e lVa Pesquisa 

http: //intranet.camara.gov.br/si leg/Prop _ Detalhe.asp?id= 15994 28/9/2005 
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Setembro de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Terça-feira 19 22501 

TiTULO 11 

DAS INFRAÇÕES PENAIS 

....................... .......................... 

Are. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa. ou omiflr informação rdevan(e SOA 

bre: u natureza. caractemnka. qualidade. Quanlidade. segurança. desempenho. durabili. 
dade, preço ou ~ranlla de: produlo5 ou servicos' 

Pcn., - Detenção de três: mese~ a um ano e muha. 

§ 1 ~ Incorrerá nas mesmas penas quem pauoc;inar a orena. 

§ 2:' Se o crime é culposo: 

Pena - Detencio de um a ~eis meses ou multa. 

••••••••••• ' • ••••• 0.· •••••••• • •• ••• __ •• • •• ••••••• ••••••• • 0 •• • ••••• 

PROJETO DE LEI N~ 889, DE 1995 
(Do Sr, Odolmo LoJo) 

Altera ~ redação do art1go 30 da Lei n9 4.315, de 11 de ago! 
to de 1964, d1epensando da incorporação para pre.~aeao do 
serviço Bilitar 08 trabalhadores e aervidores públicos com ~ 

mais de um ano de continua o regular atividade profissional. I 

(APENSE-SE AO PRO..lE'rO DE LEI NQ 812, DE 19951 

o CONGRZSSO NACIONAL decreta: 

Art. 10. Acrescente-se AQ artigo 30 da Lei 

nQ 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço 

Militar), a sequinte alínea "g~: 

~g} trabalhadoraa e tuncion6.rioa p1l.bl i coa 

sob qualquer regime jur1dlco, cujoa 
contrato de trabalho ou po... no carqo 

tenham antecedido .. pelo nBnOS d02n meaea 
o di. 10 de janeiro do Ano ta que 
completarem de.oito anoa, desde que tenhac 

exarcido nu •• atividades s .. interrupçoea, 
nu.penaO •• , licenças ou exoneraçAo durante 
o per1odo. ~ 

Art. 2°. O parágrafo primeiro do artiqo JO 

da l~i n Q 4.J75. de 17 de aqosto de 196 4, passa a vigor ar 
Coo seguinte rodaç&o: 

"5 10. 1\ di.pensa dos convocados de que 
tratam as 

solicitada, 
98leç!o da 

al1neas. "el! • "g" !lorA 
previamente co início da 
clasliQ reapoctiva, pel os 

órgãoc, 88tabeleciment05 ou empresas onde 
prestarllll .seus serviços profissionais. de 

acordo co~ a requlamentaçAo da presente 
Lei ... 

Art. JO. O Poder Executivo regulatlentará o 

dispolSto nesta Lei no praz.o do cento e oitenta dia!! a 
contar da data de ~Ua pUblicação. 

Art. 42. Esta Lei ontrará Q~ viqor na data 
da publ ic4ç60 de Bua regul8~entaç60. 

Art. 50. Revogam-se as dlaposlçOea em 

contrário. 
JUSTIFICAÇÁO 

t Cato comprovado que, na atua lidade 
vigente do ~erviço Militar obrigat6rio, apenas um d. cada 

~.z jovens que atingem a idade para o alistamento é 

etetivAmente convocado para a sua preGtaçáo. Tal o!contec lt 

em razAo da d •• proporçAo existente entre a populaçAo de 

jovens atluente para o serviço e a disponibilidade das 

FOrçaG Armadas para acolhê-la em seus ctetivos. 

Por conta dessa po&aibilidadc, nove entre 
d~ rapazes que competem pelo primeiro emprego num mercado 

de 1fI6o-de-obra otertante como tem nido Q reqrA n.8aas 
década. mais recente. da hist6ria nacional, submetem-se a 
U.II trataaento injuGtaJ:Iente discrainat6rio, praticado 
pelas empresas empreqadoras. 

Militar 

OCorre qua o artiqo 60 

as~.qura AOS r unclon.rioa 
da Lei do Sêt'viço 

e trabalhadores 

convocados um direito que aCaba por se con8tituir em 
motivo de repúdio ~o e~preq~dor l prctenslo doa candidatos 
a emprego antes da idade para a prestdç50 do serviço 
militar: 

"Art. 60. Os tuncion6rio$ pQblicos 

fedorais, ostaduals ou 

cçmo os e~preqados, 

trabalhadores, qualquer 

natureza da entidade. em 
suas atividadcB, quando 

matriculados em 6rg6o 

muniCipaiS, 

0pf!lr'rios 

que saja 

qu~ exerçam 
incorporados 

818 to",aç1io 

bem 

ou 

• 
a. 

ou 
d. 

re5erva, por motivo a. convoc~ç50 para 

preataç30 do serviço militar inicial 

eatabelecido pelo art. 16, desdo que para 

isca torçad05 a abandonarem o cargo ou 

emprego, ter~o assegurado o retorno ao 
carqo ou ompr_gc respectivo, dentro do. lO 

(trinta) dias que ae seguirem ao 

licenciuanto, ou término de curso, salvo 
a. declarares, por ocaai~o da incorporaçAo 

ou matrIcula, nAo precender a ele voltar.-

TUb4.a .l InetruçAo Nonativa 02, de 

29/03/94, do Hlniot6rio do Trabalho o Previdlncia 'Social 

illlpOe proced.iaento de ca.r6tar protetivo, a ser OoeQou ..... uu 

pelo e.preqador, e. relaçJo a08 aeue e.pregados: 

.~ - Dos Depó81toe para o PGTS 

( ... ) ~,2, O dopósito do FGTS 6 t:aab6JI 

obrigatOrio .. todo. 011 casos e-. que o 

trabalhador , por torça de lei ou aCQrclo 
~tre aa perte., se eta8te do ~.rviço ~a. 

continue percebendo r emuneraç&o ou 
contando tempo de ata~tamento como de 

serviço et~tivo. tais co~o: la) serviço 

rdlitar obrlg.J.t6rioi ( ... ). Ii 

Em que per.e 4 louvávol. inconç40 das 

normas, garantindo o emprflgo 

seus dirl:!itos trabalhista6 e 

do convocado·, 

previdenciárloG, 

bem COmo 08 

nUmil época 

t axas de que ainda nao 
dtsePlprego, o tato 

prevalecian as 

é que ela hoje 
atuais 

atua COICO uma arma 
contra o jovem candidato ao mercado da t rabalho. Forçado 

pela lei a conceder benoflc lo.!l que perturbam o poder de 

coltando eJi sua Ol\preCA, o empregador opta, em rogra por 

negar a admissão regular de empregados con menos d. 

dozoito anos. o resultlldo 6 o ildiomem:o dil oportunidade 

para. o 

relação 
direitos 

primeiro c~pr.90 ou a submissão objeta a 

de empr~go irregular , espOliando-se aS9im 
trabalhiatac Q prevl~cnc~árioG do cmproga~o. 

uma _ 

o. 

~ inegAvel boa intcnçAo das normas volta-

se perversamente contra 08 interesces do hipoDBuficiente. 

Entende-se como 6bvlO que a soluçA0 a 
questão posta pela realidade soc ial nao 6 ~ revoqaçAo 
dcet.!I 1l1timos dispositivOG, UI.3.1: apenas reparar o texto 

legal no sentl~o d. permitir ao oopregadot", Cill:.;) haja 

conv,.rgJnc ia de seu!> interesces 
que, nesse aspecto particular , 

co~ os do empregado (o 
~ , no mais . da~ veze5, 
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Consulta Tramitação das Proposições 

Proposição: PL-812/1995 9 
Autor: João Fassarella - PT /MG ~ 

Data de Apresentação: 16/08/1995 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de tramitação: Ordinária 
Situação: CCJC: Pronta para Pauta. 

Em e nta: AlterJ a redação do artigo 74, da Lei nO 4.375, de 17 de agosto de 1964 - Lei do Sen'iço MilitJI'. 

Página I de 2 

Explicação d<l Em e nt<l: SUPRIMINDO O DISPOSITIVO QUE IMPEDE OS BRASILEIROS QUE NÃO ESTIVERE:v1 EI\I DIA COM SUAS OBR IGAÇÕES 
MILITARES DE PRESTAR EX.A.ME OU :\oIATRICULI\R-SE EM QUALQUER ESTABELECIMENTO DE E\:SI O Oll DE OBTER CARTEIRA 
PROFISSIOKAL. MATRICUlA OU I:-lSCRI(ÃO PARA O EXERCICIO DE QUALQUER FUN(AO E L1CEK(t\ DE INDUSTRIA E PROFISsAo. 

Indexa ção: ALTERAÇÃO, (LSM). SUPRESSÃO, DISPOSITIVOS, PROIBIÇÃO, REALlZAÇAo, EXAME. \1ATRIClILA. ESTABELECI:\oIEl'\TO [) I ~ 
ENS INO. OBTENÇÃO. CARTEIRA PROFISSIONAL, HIPOTESE. DESC UMPRIMENTO. OBRIGAÇÜES, SE RVI (O MILITAR OBRIGi\'['ORIO. 

Despach o : 
1/ 9/ 1995 - A CDN E CC.I R (ARTIGO 54 DO RI).(DESPACIIO INICIAL) 

Pa receres, Votos e Redação Final 
- CDN (COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL) 

PAR 1 CDN (Parecer de Comissão) ~ 
_ PRL 1 CDN (Parecer do Relator) - Elias Murad ~ 
W -ceJC (CONSTITUIÇAo E .JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

PRL 1 CCJR (Parecer do Relator) - Cezar Schirmer ~ 

Ape nsados 

PL 889/1995 ~ PL 1666/1996 ~ 

Última Ação: 

28/4/2003 - Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) - Parecer do Relator, Dep. Cezar 
Schirmer, pela inconstitucionalidade e injuridicidade deste, do PL 889/1995, e do PL 
1666/1996, apensados.~ 

.. . . 

Andamento: 

16/8/1995 PLENÁRIO ( PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP JOÃO FASSARELLA. 

9/1995 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
A CDN E CCJR (ARTIGO 54 DO RI).(DESPACHO INICIAL) 

1/9/1995 PLENÁRIO (PLEN) 
PUBLICAÇÃO DA MATERIA. 9DCN1 02 0 9 95 PAG 20923 COL 02. 9 

4/9/1995 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CDN. 

13/9/1995 COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL ( CDN) 
RELATOR DEP JAIME MARTINS. gDCN116 09 95 PAG 22478 COL 02. 

14/9/1995 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense -se a este o PL-889/1995. 

26/3/1996 COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL ( CDN) 
REDISTRIBUIDO AO RELATOR, DEP ELIAS MURAD (AVOCADO). 9DCD 27 03 96 PAG 8117 COL 02. 

3/4/1996 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Apense-se a este o PL-1666/1996. 

23/5/1996 COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL (CDN) 
PARECER CONTRARIO DO RELATOR, DEP ELIAS MURAD, A ESTE E AOS PL. 889/95 E PL. 1666/96, 
APENSADOS. 9 

http: //intranet.camara.gov. br/sileg/Prop_ Detalhe.asp?id= 15896 28/9/2005 
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30/5/1996 COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL (CDN) 
VISTA CONJUNTA AOS DEP MAURICIO CAMPOS E WERNER WANDERER. 

21/8/1996 COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL (CDN) 
APROVAÇÃO DO PARECER CONTRARIO DO RELATOR, DEP ELIAS MURAD, A ESTE E AOS PL. 889/95 E PL. 
1666/96, APENSADOS, CONTRA O VOTO DO DEP JOSE GENOINO. 

27/8/1996 COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL (CDN) 
ENCAMINHADO A CCJR. 

30/8/1996 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
RELATOR DEP PRISCO VIANA. gDCD 15 11 96 PAG 30029 COL 01. 

2/2/1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. 9DCDS 03 02 99 PAG 0045 COL 
01. 

9/3/1999 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

21/5/1999 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
RELATOR DEP CEZAR SCHIRMER. 

12/8/1999 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do relator pela constituciona lidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emendas. 

20/9/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Devolução ao Relator 

20/9/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep . Cezar Schirmer, pe la inconstitucionalidade e injuridicidade deste, do PL-889/1995, e 

do PL-1666/1996, apensados. ~ 

~1/1/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
ArqUivado nos termos do Artigo 105 do Regimento Interno 

8/4/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desarquivado em razão do desarquivamento d(o)a PL 1666/1996 

28/4/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJR, com as proposições PL-889/1995, PL-1666/ 1996 apensadas. 

28/4/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator, Dep. Ceza r Schirmer 

1'8/4/2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep. Cezar Schirmer, pe la inconstitucionalidade e injuridicida de deste , do PL 889/1995, e 

do PL 1666/1996, apensados. ~ 

Nova Pesquisa 

http: //intranet.eamara.gov.br/sileg/Prop _ Detalhe.asp?id= 15896 28/9/2005 


